
             

Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

REDAÇÃO FINAL ao PROJETO DE 
LEI Nº 69/2022, de autoria do Poder 
Legislativo (Ver. Eliel Miranda), que 
“Institui o dia do Desapego 
Consciente, que consiste em receber 
doações de materiais reutilizáveis, 
promovendo a correta destinação final 
e dá outras providências”.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, Estado de São 
Paulo, faz saber que ela aprovou e o Prefeito RAFAEL PIOVEZAN, sanciona e promulga a 
seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - Fica instituído o "Dia do Desapego Consciente", que ocorrerá 1 
(uma) vez ao mês, em cada uma das regiões da cidade visando arrecadar e doar objetos 
que poderão servir para famílias carentes, objetivando promover na sociedade uma 
educação ambiental duradoura através do descarte consciente de materiais em adequadas 
condições de reutilização, evitando o desperdício e geração de lixo no meio ambiente. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, consideram-se objetos brinquedos, 
calçados, roupas, equipamentos de informática, móveis, livros, eletrodomésticos, 
geladeiras, fogões, máquinas de lavar, colchões, material de higiene e limpeza, utensílios 
domésticos, e sobras de materiais de construção em condições de reutilização, desde que 
possam ser recolhidos.

 
Art. 2º - A campanha consiste em coletar materiais oriundos do descarte 

consciente da população em todo âmbito do Município e promover a correta destinação 
final. 

Art. 3º - Caberão aos munícipes devidamente cadastrados em link fornecido 
pela prefeitura em seu sítio, os custos com o transporte para a retirada dos materiais 
doados.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (NR)

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 26 de março de 2024. 

           
                          REINALDO CASIMIRO                        FELIPE CORÁ

- Membro -                                          - Relator -

ELIEL MIRANDA 
- Presidente -
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 3 de abril de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=013S7RKM34899DWK, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 013S-7RKM-3489-9DWK
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